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         CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

   ESTADO DO PARANÁ

EMENDA MODIFICATIVA N.º 2/2026
Projeto de Lei Nº 06/2026 



Nos termos do § 5º, do Art. 165, da Resolução n.º 9/97, de 29 de abril de 1997 (Regimento Interno da Câmara Municipal), a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, apresenta ao Plenário da Casa, para apreciação e deliberação a seguinte emenda ao Projeto de Lei n.º 06/2026, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a ceder o uso de bem imóvel público à associação esportiva que especifica e dá outras providências”, nos seguintes termos:
Art. 1º -  Fica modificada a redação do preâmbulo do Projeto de Lei nº 06/2026, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“O PREFEITO MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei”
Justificativa:
A presente emenda tem por objetivo corrigir impropriedade técnica constante no preâmbulo do Projeto de Lei nº 06/2026, substituindo a expressão “Lei Complementar” por “Lei”, adequando corretamente a espécie normativa à matéria tratada.

Ressalta-se que a alteração possui caráter exclusivamente formal, não implicando qualquer modificação no conteúdo material da proposição, mas apenas a necessária adequação técnica e jurídica.

Diante do exposto, contamos com a colaboração e aprovação da presente Emenda Modificativa pelos nobres pares.

Sala das Comissões, 06 de abril de 2026.

Luis Marcelino do Carmo
PRESIDENTE 

André Luiz Pires Curuca
SECRETÁRIO/RELATOR

Airton Hernandes Verussa
MEMBRO  
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